
ERRATA EDITALNº 038/2015.

Terezinha Fávaro da Silveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 36 da Lei Municipal N. º 075/01 de 24 de
dezembro de 2001 torna público pelo presente Edital às normas do procedimento que
nortearão a ERRATA do Edital de processo seletivo de admitidos em caráter temporário
(ACT),  vaga  remanescente  do  Edital  51/2014  para  complementação  do  quadro  de
Professores Auxiliares que atuarão na Educação Básica da Rede Municipal de Itapoá,
num período compreendido entre 24/06/2015 a 18/12/2015 ou até o preenchimento da
vaga por concurso público.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1 
-As inscrições para entrega de currículo será dia 22 de junho de 2015. Local: Secretaria 
Municipal de Educação, na Rua 1590, ou Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 430, 
Centro, Itapoá. Horário: das 8h00min às 13h30min

Itapoá, 19 de junho de 2015

_______________________________

Terezinha Fávaro da Silveira

Secretaria de Educação


